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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Declaração de Retificação n.º 355/2017
Tendo sido publicada com incorreções no Diário da República, 2.ª série, n.º 79, de 21 de abril de 2017, a Listagem n.º 5/2017 (listagem indicativa 

do valor dos principais meios de campanha), são efetuadas as seguintes retificações:
O item «Sacos» referido no ponto IV — Material de propaganda para oferta, constante da página 7651, passa a ter a seguinte redação: 

Sacos (preço por unidade):
500 1 000 5 000 10 000

Em non woven alças tiracolo a 4 cores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre 1,33 € 1,05 € 0,99 € 0,84 €
e 1,43 € 1,15 € 1,09 € 0,91 €

 18 de maio de 2017. — Pela Entidade das Contas e Financiamentos Políticos, a Presidente, Margarida Salema d’Oliveira Martins.
310516849 

PARTE E

 AUTORIDADE NACIONAL DA AVIAÇÃO CIVIL

Deliberação (extrato) n.º 449/2017
Nos termos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por deliberação de 
16 de março de 2017 do Conselho de Administração da ANAC, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade na categoria do Técnico Su-
perior Pedro Miguel Sirgado Pisco dos Santos, nos termos previstos no 
artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o disposto 
nos n.os 1 e 10 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 40/2015, de 16 de março, 
passando o trabalhador a integrar, a título definitivo, um posto de traba-
lho do mapa de pessoal desta Autoridade, mantendo o posicionamento 
remuneratório da situação de origem, designadamente a 4.ª posição 
remuneratória da carreira e categoria de Técnico Superior, nível 23 da 
Tabela Remuneratória Única, correspondente à remuneração ilíquida de 
1.613,42€, tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a 15 de março de 2017.

17 de março de 2017. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Luís Miguel Ribeiro.

310495092 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Aviso n.º 6129/2017

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal da Escola Superior 
de Enfermagem de Coimbra, Carreira/Categoria de Técnico 
Superior.
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 32.º da Lei do Orçamento 

do Estado para 2017, aprovado pela Lei n.º 42 /2016, de 28 de dezembro, 
a Escola Superior de Enfermagem de Coimbra pode proceder a con-
tratações, independentemente do tipo de vínculo jurídico que venha a 
estabelecer -se. Nestes termos e para os efeitos previstos nos artigos 30.º e 
33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e no n.º 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que por meu despacho 
de 27 de julho de 2016, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de traba-
lho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Escola Superior de 
Enfermagem de Coimbra, na Carreira/Categoria de Técnico Superior, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, a termo 

resolutivo incerto, nos termos do disposto na alínea f), do n.º 1, do 
artigo 57.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

1 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece ao 
disposto nos seguintes diplomas legais: Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, abreviadamente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho; Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 
de fevereiro; Orçamento de Estado para o ano de 2017, aprovado pela Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008 de 31 
de julho; Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), 
aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e regulamentação da Tra-
mitação do Procedimento Concursal, aprovado pela Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril e demais legislação em vigor. Em todas as referências à legislação 
aplicável, deverá ser considerada a redação vigente.

2 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reser-
vas de recrutamento no próprio organismo. Em cumprimento do disposto 
no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro e do artigo 4.º da 
Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi ouvida a entidade gestora 
do sistema de requalificação (INA), que declarou a inexistência de 
trabalhadores em situação de requalificação, cujo perfil se adequasse 
às características do posto de trabalho em causa.

3 — Local de Trabalho: Escola Superior de Enfermagem de 
Coimbra (ESEnfC)

4 — Número de postos de trabalho: 1
5 — Referência do procedimento: RH/TS — SS — 2017
6 — Caracterização do posto de trabalho: um posto de trabalho na 

Carreira/Categoria de Técnico Superior ao qual corresponde o grau de 
complexidade 3, descrito no anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na área do Serviço de Saúde Escolar 
da ESEnfC.

7 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado no 
n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o posicionamento 
dos trabalhadores recrutados, numa das posições remuneratórias da ca-
tegoria é objeto de negociação após o termo do procedimento concursal, 
com os limites estabelecidos no artigo 42.º da Lei 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, aplicável por força do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

8 — Requisitos de admissão: Poderá candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a saber:

8.1 — Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

8.2 — Ter 18 anos de idade completos;
8.3 — Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;


